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ESTÂNCIA HIDROMINERAL - CAPITAL NACIONAL DA MODA EM TRICÔ

Rua Dr. Maurício Zucato, 111 - Centro - Monte Sião - MG

LEI Nº 3395, DE 28 DE ABRIL DE 2026.

 “Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de
crédito com o BANCO DO BRASIL S.A., com a
garantia da União e dá outras providências.”

O POVO DO MUNICÍPIO DE MONTE SIÃO, POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE
LEI:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao
BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 40.000.000,00 (Quarenta
milhões de reais), no âmbito do Programa Eficiência Municipal, nos termos da Resolução CMN
nº 4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, observada a legislação vigente, em especial as
disposições da Lei Complementar n° 101, 04 de maio de 2000, destinados a financiar, em ordem
de preferência, as seguintes ações:
 

I – amortização de dívidas, referente aos contratos de números: BDMG/BF
nº 376.606/24 com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais; BDMG/BF nº 364.224/23 com
o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais e 0613294-32 com a Caixa Econômica Federal;

II – desapropriação e/ou aquisição de imóveis para fins de instalação e
funcionamento de unidade escolar;

III – despesa de capital para realização de obra de infraestrutura viária na estrada
que liga a cidade de Monte Sião/MG a cidade de Jacutinga/MG;

IV – Outras despesas de capital para realização de obras de infraestrutura urbana
e/ou rural.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a vincular, como contragarantia à
garantia da União, à operação de crédito de que trata esta lei, em caráter irrevogável e
irretratável, a modo “pro solvendo”, as receitas discriminadas no § 4º do art. 167 da Constituição
Federal, no que couber, bem como outras garantias admitidas em direito.

Art. 3º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do
inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4º - Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar, anualmente,
as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos, relativos aos
contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
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destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora
autorizada.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
 

Monte Sião, 28 de abril de 2026.

MAURÍCIO ZUCATO JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

LÁZARO ROBERTO TALARICO
Chefe de Governo, Planejamento e Gestão

 
Publicado no Átrio da

Prefeitura Municipal de Monte Sião – MG
Artigo 86-Lei Orgânica Municipal

 
Nº 3.395

Em: 28/04/2026
 

Edir Donizete Vergílio Veronez
Secretário de Administração

Documento Assinado Digitalmente
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